
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

O�cio nº 913/2020/SUPEL-CEL

Ao Senhor,
Marcos Tadanori Ito
Presidente do Conselho Regional de Administração de Rondônia - CRA/RO
Rua Tenreiro Aranha, n.º 2978 e 2988, Bairro Olaria
CEP: 76801-254 – Porto Velho/RO

  

Assunto: Resposta ao pedido de impugnação.

  

Senhor Presidente,

  

1. Trata-se de resposta ao pedido de impugnação encaminhado no dia 30/07/2020 às 11 horas e 25 minutos para o e-mail celsupelro@gmail.com.

1.1. DA ADMISSIBILIDADE

a) O pedido fora encaminhado no dia 30/07/2020, considerando que a data de abertura está pré agendada para o dia 06/07/2020, às 10 horas (horário de Brasília),
recebemos e conhecemos, portanto, da impugnação interposta, uma vez que ela reúne as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, logo o seu pedido é
tempes�vo.

2. DA INFORMAÇÃO INICIAL

a) Inicialmente cabe ressaltar que, a lei conferiu à Administração, na fase interna do procedimento, a prerroga�va de fixação das condições a serem estabelecidas no
instrumento convocatório, seguindo critérios de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto a ser licitado e sempre balizado pelo interesse público e normas
cogentes;

b) Outrossim, a Administração não pode realizar contratações aventurosas, tendo o dever de zelar pela segurança e pela regularidade das ações administra�vas, a fim de
que não reste qualquer prejuízo à consecução do objeto contratado; 

3. DO PEDIDO 

      a) O Conselho Regional de Administração - CRA, requer que seja incluso no no edital 266/2020 CEL/SUPEL, a obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de
Administração de Rondônia, das empresas par�cipantes do certame licitatório, bem como o registro dos atestados de capacidade técnica.

     b) Para o pedido basei-se em legislação específica para o Conselho Federal de Administração a saber: - Art. 3º do Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967;
Considerando o disposto no Art. 15 da Lei n° 4.769, de 09 de setembro de 1965; Considerando o disposto no Art. 1 º da Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando a Resolução
Norma�va do Conselho Federal de Administração CFA Nº 489 DE 28 DE OUTUBRO DE 2016 que alterou a Resolução Norma�va CFA Nº 464, de 22 de abril de 2015.

4. DO DIREITO

     a) A impugnante alega que o objeto da licitação refere-e à locação de mão de obra que envolve conhecimento das disciplinas integrantes da formação acadêmica da
profissão de Administrador, e por essa razão o edital deve conter, obrigatoriamente, que a licitante apresente prova de inscrição no Conselho Regional de Administração.  

       b) Alega ainda que o objeto que a Administração busca contratar guarda total correspondência às a�vidades que devem ser desenvolvidas exclusivamente por
profissionais formados em Administração.

5. DA DECISÃO

        a) Antes de proferir a decisão, cabe transcrever na integra o objeto a ser licitado: 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria para elaboração de Planejamento Estratégico e implantação de Gestão de Risco, a fim de atender o Ins�tuto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, de acordo com as especificações con�das neste termo de referência". 

        b) Nesse primeiro momento cumpre deixar claro que o objeto a ser licitado não se trata de locação de mão de obra como aduz a impugnante. A Administração busca
contratar uma empresa de consultoria, a qual executará um serviço específico. Locação de mão de obra seria caso a Administração desejasse contratar empresa que
disponibilizasse profissionais para trabalhar nas dependências do órgão, como por exemplo os serviços terceirizados de Limpeza/Conservação e Vigilância, e até nesses casos não seria
cabível exigir dos licitantes o registro no CRA, tendo inúmeros julgados nesse sen�do.  

         c) A licitante afirma que o serviço de consultoria demandado é de a�vidade exclusiva do profissional de Administração, vejamos: (Logo, o objeto licitado se enquadra
nas a�vidades priva�vas da Administração constantes na letra “b” do art. 2º da Lei Federal nº 4769/65, conforme acima citado, qual seja: (...) coordenação e controle dos trabalhos nos
campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, administração
mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. (grifos nossos)). Alegando que o
Ar�go 30 da Lei Geral de Licitações 8666/93 impõe em seu inciso "I" o registro ou inscrição na en�dade profissional competente.

         d) verifica-se equívoco interpreta�vo da impugnante, em nenhum ponto do Edital e seus anexos dá a entender que o serviço demandado é exclusivo de profissional da
Administração. O entendimento das cortes de contas e doutrina é uníssono  no sen�do de que a lista con�da no ar�go 30 da Lei nº. 8.666/93 é exaus�va e impõe limites para as exigências
con�das nos editais de licitação a fim da verificação da capacidade técnica das licitantes. Note-se que a lei não impõe a obrigatoriedade de inserção nos instrumentos convocatórios de todas
as exigências ali con�das. Portanto, fica à critério da Administração, de acordo com as peculiaridades de cada objeto, a definição de quais, dentre os documentos elencados em lei, são
imprescindíveis para a demonstração da ap�dão da licitante. O obje�vo da lei de licitações foi limitar as exigências àquelas descritas em lei, sob pena de comprome�mento da
compe��vidade do certame.

         e) Para corroborar tal entendimento, cito a lição do mestre Marçal Justen Filho:
“O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, não há imposição legisla�va a que a Administração, em cada licitação, exija comprovação integral quanto a
cada um dos itens contemplados nos referidos disposi�vos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos” (Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos. 13 ed. P. 386).

        f) Especificamente quanto ao inciso I do ar�go 30, a melhor doutrina já se posicionou no sen�do de que tal exigência só pode ser aplicada quando houver lei que restrinja
o livre exercício de alguma a�vidade, como é o caso da a�vidade de engenharia, a qual, por força da Lei nº. 5.194/66 deve ser registrada no CREA. Mais uma vez cito aqui Marçal Justen
Filho:

“(...) a engenharia é a única profissão que exige que o sujeito comunique cada atuação à en�dade profissional. (...) Por decorrência, as en�dades de fiscalização somente podem confirmar se o sujeito
está regularmente inscrito em seus quadros. Não dispõem de qualquer informação acerca do efe�vo exercício da profissão – ressalvadas as hipóteses de punições e questões similares. Logo não há
cabimento em subordinar a prova do exercício de um serviço (que não caracteriza a�vidade de engenharia) ao registro da declaração no órgão de fiscalização. (...) Muito menos cabível é a ins�tuição
de registro dessa ordem através de atos sem cunho legal, adotados por parte dos conselhos de fiscalização. O registro é não apenas ilegal, mas inú�l – já que o conselho não poderá confirmar a
veracidade de seu conteúdo. Por decorrência, tem de interpretar-se a exigência de registro como limitada ao exercício da a�vidade de engenharia (em sen�do amplo).” (Marçal Justen Filho.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administra�vos. 13 ed. P. 386).

      g) Assim, resta claro que o IPERON, no gozo de seu poder discricionário, ao deixar de exigir registro da empresa e dos atestados atua dentro da legalidade e privilegia a
compe�ção entre os interessados. Para um melhor esclarecimento citamos o entendimento do TCU a respeito de tema similar: 

       h) Acórdão 2475/2007- Plenário em seu item 3- Conclusão da Instrução Preliminar- afirma que: “O caso concreto ora analisado, a exigência de a empresa licitante e
profissional de seu quadro permanente estarem inscritos no Conselho Regional de Administração - CRA não é razoável, vez que restringe o universo de possíveis par�cipantes do certame
sem restar caracterizada a necessidade de imposição da referida regra para execução sa�sfatória do objeto da licitação. Harmonizando-se com esse entendimento, o CRA/SP (Conselho
Regional de Administração em São Paulo) respondeu consulta formulada pelo SESVE/SP na qual afirmou que as empresas de segurança e vigilância não são obrigadas ao registro junto ao
CRA, por se tratar de a�vidades não relacionadas àquele conselho (fls. 87/88)”.

  i) Dessa forma, nosso entendimento é o de que, acrescentar exigência de registro do licitante no Conselho Regional de Administração cons�tuiria, inequivocamente, restrição
indevida ao caráter compe��vo do certame, violando o Princípio da Ampla Concorrência, disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93, § 1º, I, observe-se:



"Art. 3o A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:

"- admi�r, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe��vo, inclusive nos casos de sociedades
coopera�vas, e estabeleçam preferências ou dis�nções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância imper�nente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste ar�go e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991."
 

      j) Por todo o exposto,considero o pedido de impugnação improcedente, tando para com relação a obrigatoriedade de registro das empresas par�cipantes, bem como a
exigência de dos registro dos Atestados de Capacidade Técnica .   

  

Atenciosamente,

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Pregoeiro CEL-SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em 03/08/2020, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0012731293 e o código CRC 6F1CBC2A.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0016.385056/2019-72 SEI nº 0012731293

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Timbre
Rua Tenreiro Aranha nº 2988  - Bairro Olaria, Porto Velho/RO - CEP 76801-254
Telefone: (69) 3221-5099 - www.craro.org.br

Ofício nº 491/2020/CRA-RO

 Porto Velho, 29 de julho de 2020.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2020  -
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES/SUPEL - RO.

 

Referência: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 266/2020 – SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES/SUPEL - RO.

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA/CRA-RO, autarquia federal criada
pela Lei n° 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de
1967, inscrito no CNPJ sob nº 34.482.091/0001-60, com sede e foro em Porto Velho-RO, situado na Rua
Terreiro Aranha nºs  2978 e 2988 -  Bairro Olaria, neste ato representado por seu Presidente Administrador
MARCOS TADANORI ITO, brasileiro, casado, podendo ser encontrado na sede do Conselho, com registro
no CRA-RO sob nº 2155, RG sob nº 17895284 SSP/SP e CPF sob nº 128.154.198-23, por sua advogada infra
firmada, que receberá intimações e demais correspondências de estilo no endereço sito a Av. Pinheiro
Machado, 1394-B - Centro, em Porto Velho/RO, celular nº. 98403-3628 e-Mail: noadvogada@hotmail.com,
vem, tempestivamente, com fulcro no Art. 24, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, à ínclita presença de
Vossa Senhoria,

 

I M P U G N A R

 

 

O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2020 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES, que violam a legislação pátria conforme será demonstrado a seguir.

 

   1. DA TEMPESTIVIDADE

Ao regulamentar a modalidade de licitação denominada pregão, o Decreto nº 10.024/19, em seu artigo 24,
estabelece prazo de até  3 (três) dias úteis  para a impugnação do ato convocatório:

 Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2020 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES, fixou o dia 06/08/2020 como a data em que será realizada a licitação.

 

http://www.craro.org.br/
mailto:noadvogada@hotmail.com
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INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23 de julho de 2020.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública;

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/08/2020 às 10h 00min;

DATA DO PREGÃO/DISPUTA DE PREÇOS: 06/08/2020 às 10h 00min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF

 

2. DA LEGITIMIDADE

 

O Conselho Regional de Administração de Rondônia/CRA-RO, assim como os demais conselhos
profissionais, são entidade de classe que tem a finalidade principal registrar, portanto congregar, os
profissionais a eles adstritos.

 

Dentre as atribuições outorgadas pela Lei nº 4.769/65, estão as de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício
profissional do Administrador, consoante o que dispõe o art. 8º, alínea “b”, da referida lei federal. Da mesma
forma, a lei citada depositou na Entidade-Autora o dever legal e institucional de se insurgir contra atos
lesivos às disposições do citado diploma.

 

Os dispositivos citados acima, assim prescrevem:

 

“Art. 8º - Os Conselhos Regionais de Administração (CRAs), com sede nas capitais dos Estados e no
Distrito Federal, terão por finalidade:

...

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de Administrador;”

 

3. DOS FATOS

 

O edital para a realização do Pregão Eletrônico nº 266/2020,  que tem como objeto a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de consultoria para elaboração de planejamento
estratégico e implantação de gestão de risco, a fim de atender o Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado de Rondônia - IPERON, encontra-se eivado de vícios, sendo inquestionável que o mesmo
constitui ato administrativo de efeito concreto, passível de questionamento por meio de mandado de
segurança.

 

DO DIREITO

                     Conforme o inciso I do art. 30 da Lei 8.666/93, que se refere à documentação relativa à
qualificação-técnica, combinado com o Caput do Art. 15 da Lei Federal nº 4769/65 e o Art. 1º da Lei Federal
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nº 6839/80, a Comissão Permanente de Licitação deve exigir o “registro ou inscrição na entidade
profissional competente", que no caso é o CRA-RO, por parte dos participantes da licitação, quando o seu
objeto estiver nos campos privativos da Administração, senão vejamos:

Lei 8.666/93

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

Uma vez que as atividades das empresas de locação de mão de obra envolvem o conhecimento das
disciplinas integrantes da formação acadêmica da profissão do Administrador, que são alvo da fiscalização
do Estado Brasileiro, logo, por delegação desse, cabe ao Conselho Regional de Administração da região
onde são prestados esses serviços o dever de exercer a sua fiscalização nessas empresas, conforme dispõe o
caput do Art. 15 da Lei n° 4.769, de 09 de setembro de 1965:

Lei Federal nº 4769/65

 “Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados nos CRAs as empresas, entidades e escritórios técnicos que
exploram, sob qualquer forma, atividades de Administrador, enunciadas nos termos desta Lei”.

Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980:

A obrigatoriedade de registro nos CRAs das empresas de locação de mão-de-obra está estabelecida também
no artigo 1 º da Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980:

“Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.

Decreto nº 61.934/67

As atividades de gestão e locação de mão de obra estão expressamente definidas tambem no art. 3º do
Decreto nº 61.934/67, que regulamenta a Lei nº 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão de
Administrador, e que elenca as áreas de atuação privativas do Administrador:

 

“Art 3º A atividade profissional do Técnico de Administração, como profissão, liberal ou não, compreende:

 

(...)

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos
trabalhos nos campos de administração geral, como administração e seleção de pessoal, organização, análise
métodos e programas de trabalho, orçamento, administração de matéria e financeira, relações públicas,
administração mercadológica, administração de produção, relações industriais bem como outros campos em
que estes se desdobrem ou com os quais sejam conexos;”

E ainda, Lei Federal nº 4769/65:

Art. 2º A atividade profissional de Administrador será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

1. pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária,
direção superior;

2. pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos
trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e
métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, administração
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mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que
esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. (grifos nossos)

Lei Federal nº 6839/80

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

O objeto da licitação é :

“OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria para elaboração
de planejamento estratégico e implantação de gestão de risco, a fim de atender o Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado de Rondônia - IPERON,

Logo, o objeto licitado se enquadra nas atividades privativas da Administração constantes na letra “b”
do art. 2º da Lei Federal nº 4769/65, conforme acima citado, qual seja:  (...) coordenação e controle dos
trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos,
orçamentos, administração de material, administração financeira, administração mercadológica,
administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou
aos quais sejam conexos. (grifos nossos)

 

O campo de Administração de Pessoas é privativo do profissional de Administração segundo o Art. 2º e 3º da
Lei 4.769/65, devido esse tipo de serviço requerer a prática de atividades típicas da Administração, tais
como: recrutamento interno, recrutamento externo, seleção, admissão, integração de pessoas, treinamento e
desenvolvimento, coordenação e supervisão, gestão de conflitos, gestão de desempenho, pesquisa de
satisfação, higiene, segurança e qualidade de vida, relações trabalhistas, remuneração e incentivos e
desligamento.

Trata-se claramente de terceirização de serviços, ato pelo qual a Administração Pública, Estatais ou até
mesmo empresas privadas contratam serviços de empresas para execução de atividades que estejam fora de
sua atividade fim.

Com base nas atividades a serem desenvolvidas pela empresa terceirizada, essa procederá ao recrutamento,
seleção e treinamento, admissão, demissão e administração de pessoal, disponibilizando-os aos contratantes,
e fornecem mão de obra em diversos segmentos empresariais, tais como: limpeza, vigilância, telefonia,
recepção, dentre outros.

 

Ora, nada mais justo solicitar aos licitantes prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de
Administração (CRA), justificada pela imposição legal de que atividade privativa de profissional de
Administração deve ser realizada por empresa registrada no CRA.

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, devidamente registrados no Conselho
Regional Administração (CRA), que demonstrem que a mesma executou serviços de características,
quantidades e prazos, compatíveis com o objeto desta Licitação, justificada pela necessidade de fiscalização
da entidade competente sobre o exercício da profissão e anotação da responsabilidade técnica do profissional
competente e habilitado.
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Obvio que se a impugnada optar por contratar empresas sem registro e receber atestados sem o devido
registro na entidade profissional competente, estará agindo em desconformidade com a Lei, além de deixar
uma porta aberta para apresentação de acervos técnicos não condizentes com os serviços prestados e para
contratação de empresas não capacitadas para a realização dos serviços objeto da licitação.

 

Além disso, caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de pessoal sejam
desempenhadas por uma pessoa sem qualificação, com certeza haverá reflexos negativos na execução do
contrato, envolvendo uma má prestação de serviços, elevada rotatividade de pessoal e aumento de despesas,
as quais poderão comprometer a saúde financeira da empresa.

 

Some-se a isso o risco de um eventual inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte da empresa de
terceirização, poderá responder subsidiariamente, conforme dispõe a Súmula 331 do Tribunal Superior do
Trabalho – TST.

 

A RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 489, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016, do Conselho Federal de
Administração (CFA), que dispõe sobre a criação de Acervos Técnicos de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas
registradas nos CRAs, por meio do Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de
Administração – RCA, traz o seguinte:

 

“Art. 2º Os Acervos Técnicos de que trata o art. 1º desta Resolução Normativa, serão constituídos por meio
do Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de Administração – RCA no
Conselho Regional de Administração.”

“§ 1º Considera-se Acervo Técnico de Pessoa Física as formações acadêmicas diferentes da graduação que
deu origem ao registro no CRA, além das especializações, mestrados e doutorados, desde que averbados os
respectivos Diplomas ou Certificados de conclusão do curso, assim como toda a experiência adquirida pelo
profissional em razão da sua atuação, relacionada com as atribuições e atividades próprias de Administração,
previstas na legislação em vigor, desde que registrados os Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica,
ou qualquer documento que comprove a execução dos serviços, no CRA da jurisdição onde estiver
estabelecido o tomador dos serviços.”

 

“§ 2º Considera-se Acervo Técnico de Pessoa Jurídica toda a experiência adquirida pela empresa ao longo da
sua atuação, em razão da prestação de serviços de Administração para terceiros, relacionada com as
atividades próprias do Administrador, desde que registrados os Atestados ou Declarações de Capacidade
Técnica no CRA da jurisdição onde estiver estabelecido o tomador dos serviços.”

..........................

“Art. 5º O RCA (Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de Administração)
será requerido pelo interessado ao Presidente do Conselho Regional de Administração da jurisdição onde
estiver estabelecido o tomador dos serviços, mediante o preenchimento e apresentação de formulário próprio
a ser fornecido pelo CRA, em modelo padronizado pelo CFA, conforme anexos I e II, ou disponibilizado
eletronicamente, por meio da internet, acompanhado dos seguintes documentos:”

.............................

O vicio se evidencia no fato de o Edital não exigir o registro no CRA das empresas licitantes e nem os
atestados de capacidade técnica previsto nas legislações acima citadas.
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É evidente o equívoco jurídico, que provoca lesão grave ao direito do CRA-RO que tem suas atividades
reservadas pelas citadas leis, que se dá pelo fato do pregoeiro entender que as empresas podem participar das
licitações sem o devido registro no CRA-RO e assim desenvolver atividades complexas de
Administração, como consta no Edital.

 

DO PEDIDO

Considerando o disposto no inciso I do  Art. Da lei 8666/93;

Considerando o disposto no Art. 3º do Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967; Considerando o
disposto no Art. 15 da Lei n° 4.769, de 09 de setembro de 1965; Considerando o disposto no Art. 1 º da Lei
6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando a Resolução Normativa do Conselho Federal de
Administração CFA Nº 489 DE 28 DE OUTUBRO DE 2016 que alterou a Resolução Normativa CFA Nº
464, de 22 de abril de 2015 e demais legislação acima citadas, REQUER:

 

SEJA RECEBIDA E ACATADA A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, NOS TERMOS DE SUA
FUNDAMENTAÇÃO, SUSPENDENDO-SE O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2020 -
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES/SUPEL - RO ,  PARA PROCEDER  A
INCLUSÃO NO EDITAL, DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA, DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO
CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO O REGISTRO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA e informar a este Conselho no Prazo de 2(dois) dias  úteis, conforme dispoê o §1º do Art.
24 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Porto Velho/RO, 29 de julho de 2020.

 

 

                                                              Adm. Edney Costa Souza                                                                       
                                    Adm. Marcos Tadanori Ito
                                                Diretor de  Fiscalização e   Registro                                                                     
                                              Presidente                   

                                                                    CRA-RO 3671                                                                                   
                                                CRA-RO 2155

 

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Adm. Marcos Tadanori Ito, Presidente, em 29/07/2020, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília.

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Adm. Edney Costa Souza, Diretor(a), em 30/07/2020, às 11:58,
conforme horário oficial de Brasília.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 0567352 e o código CRC 67C67E92.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.555-2000?OpenDocument
https://sei.cfa.org.br/conferir
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